
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

INI)ICAÇÃO N° 	çÇ 	_/2021 

Autoria: ADRIANO DE ALMEIDA LIMA 

Para: Prefeito Municipal/Semosp 

Indica: Que seja realizado o serviço de bloqueteamento na rua Ernesto Gêiser, entre a 

rua campo verde e avenida Porto Velho 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a precariedade em que se encontra a referida rua, no que se refere 

a buracos e consequentemente formação possas de aguas (conforme fotos em anexos), 

faz se necessário que a secretaria municipal de obras realize o serviço de bloqueteamento, 

para trazer aos moradores daquela localidade melhores condições de trafego. 

Gabinete do Presidente Adriano de 
Almeida Lima, aos vinte e dois do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e dois. 

Recebido em: 

Gabinete do esidente 

APROVADO 

  

EM: Q) ICY) 1 9ï2 
SES , OINÁRI A 

M elly Costa Silva 
Assessora de Processos 

1 e'isIativo da Mesa Diretor' 

LedimUfliZ Bernardes 
Diretora Executiva 
Matrícula 20635 

Prefeitura de Buritis 
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